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SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO E GESTÃO DE EVENTOS 

 

 PODER EXECUTIVO  
https://www.cajamar.sp.gov.br 

 

ATOS 

NORMATIVOS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
DECRETO Nº 6.985, DE 29 DE MAIO DE 2023. 
 
"DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

 
DANILO BARBOSA MACHADO, Prefeito do Município de Cajamar, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e especialmente as 
contidas no artigo 86, incisos II e VIII da Lei Orgânica do Município de Cajamar 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 1.922.081,10 (um milhão, novecentos e 
vinte e dois mil, oitenta e um reais e dez centavos), cujos créditos serão cobertos com os seguintes recursos provenientes de transposição:  

 

  Ficha 
Unidade 
Orc. 

Funcional 
Programática Natureza da Despesa 

Destinação 
Recurso Valor 

Crédito 79 02.09.01 12.122.0060.2121 3.3.90.39.00 01.000.0000   

Recurso 185 02.09.03 12.365.0066.2126 3.3.90.39.00 01.000.0000 170.000,00 

       

Crédito 99 02.09.02 12.361.0066.1134 3.3.90.39.00 01.000.0000   

Recurso 185 02.09.03 12.365.0066.2126 3.3.90.39.00 01.000.0000 1.752.081,10 

 
Art. 2º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), cujo 
crédito será coberto com o seguinte recurso proveniente de superávit financeiro da conta corrente da Caixa Econômica Federal – 71.001-4:  

 

  Ficha 
Unidade 
Orc. 

Funcional 
Programática Natureza da Despesa 

Destinação 
Recurso Valor 

Crédito 544 02.14.04 08.241.0087.2205 3.3.90.39.00 03.000.0000   

Recurso 03.110.0000         50.000,00 

 
Art. 3º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 63.752,98 (sessenta e três mil, setecentos 
e cinquenta e dois reais e noventa e oito centavos), cujo crédito será coberto com o seguinte recurso proveniente de excesso de arrecadação:  

 

  Ficha 
Unidade 
Orc. 

Funcional 
Programática Natureza da Despesa 

Destinação 
Recurso Valor 

Crédito 482 02.14.02 08.244.0087.2206 3.3.90.39.00 05.000.0000   

Recurso 344 02.00.00   1.7.1.7.52.0.1.01.02.00 05.500.0056 63.752,98 

 
Art.  4º  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura do Município de Cajamar, 29 de maio de 2023.              
DANILO BARBOSA MACHADO 
Prefeito Municipal 
 
MICHAEL CAMPOS CUNHA 
Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica 
 
Registrado e arquivado em pasta própria, no local de costume, na data supra. 
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LUCIANA MARIA COELHO DE JESUS STELLA 
Secretaria Municipal de Governo 
 
PORTARIAS 
 
PORTARIA Nº 1.704, DE 29 DE MAIO DE 2023. 
Fica concedida, ao servidor público DANIEL ALVES DE ALMEIDA – RE 6.994, ocupante do cargo efetivo de Professor de Educação Básica I – 
Ensino Fundamental – PEB I - EF, licença-prêmio pelo período de 30 (trinta) dias, relativa ao quinquenio de 20/05/2015 a 19/05/2020, nos 
termos do artigo 125-B da Lei Complementar nº 064, de 1º de novembro de 2005 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Cajamar) 
e alterações. 
A licença ora concedida, terá início em 24 de julho de 2023 e término em 22 de agosto de 2023, devendo o servidor apresentar-se, 
independente de notificação, às atividades inerentes ao seu cargo impreterivelmente, no primeiro dia útil subsequente à cessação. 
 
PORTARIA Nº 1.705, DE 29 DE MAIO DE 2023. 
Fica concedida, ao servidor público HELISSANDRA SANTOS PEREIRA – RE 15.113, ocupante do cargo efetivo de Professor de Desenvolvimento 
Infantil - PDI, licença-prêmio pelo período de 60 (sessenta) dias, relativa ao quinquenio de 02/02/2015 a 01/02/2020, nos termos do artigo 
125-B da Lei Complementar nº 064, de 1º de novembro de 2005 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Cajamar) e alterações. 
A licença ora concedida, terá início em 25 de julho de 2023 e término em 22 de setembro de 2023, devendo o servidor apresentar-se, 
independente de notificação, às atividades inerentes ao seu cargo impreterivelmente, no primeiro dia útil subsequente à cessação. 
 
PORTARIA Nº 1.706, DE 29 DE MAIO DE 2023. 
Fica concedida, a servidora pública, LUANA GABRIELA CAMPOS FELISBINO – RE 4.047, ocupante do cargo efetivo de Técnico de Enfermagem, 
licença-prêmio pelo período de 30 (trinta) dias, relativa ao quinquenio de 17/07/2017 a 16/07/2022, nos termos do artigo 125-B da Lei 
Complementar nº 064, de 1º de novembro de 2005 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Cajamar) e alterações. 
A licença ora concedida, terá início em 02 de janeiro de 2024 e término em 31 de janeiro de 2024, devendo a servidora apresentar-se, 
independente de notificação, às atividades inerentes ao seu cargo impreterivelmente, no primeiro dia útil subsequente à cessação. 
 
PORTARIA Nº 1.707, DE 29 DE MAIO DE 2023. 
Fica concedida à servidora pública, CIBELE NAPONOCENO DA SILVA – RE nº 15.251, ocupante do cargo efetivo de Professor de Educação 
Básica I – Ensino Fundamental – PEB I - EF, licença-prêmio nos termos do artigo 125-B da Lei Complementar nº 064, de 1º de novembro de 
2005 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Cajamar) e alterações, relativo ao quinquenio de 09/03/2015 a 08/03/2020, pelo 
período de 60 (sessenta) dias, da seguinte forma: 
I - 30 (trinta) dias a partir de 24/07/2023 a 06/09/2023; e  
II - 30 (trinta) dias a partir de 01/02/2024 a 16/03/2024. 
 
PORTARIA Nº 1.708, DE 29 DE MAIO DE 2023. 
Fica concedida, a servidora pública, ENALDI RODRIGUES FARIA DE FREITAS – RE 10.136, ocupante do cargo efetivo de Agente Administrativo, 
licença-prêmio pelo período de 90 (noventa) dias, relativa ao quinquenio de 20/05/2015 a 19/05/2020, nos termos do artigo 125-B da Lei 
Complementar nº 064, de 1º de novembro de 2005 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Cajamar) e alterações. 
A licença ora concedida, terá início em 1º de agosto de 2023 e término em 29 de outubro de 2023, devendo a servidora apresentar-se, 
independente de notificação, às atividades inerentes ao seu cargo impreterivelmente, no primeiro dia útil subsequente à cessação. 
 
PORTARIA Nº 1.709, DE 29 DE MAIO DE 2023. 
Fica concedida, ao servidor público NEI DE CAMPOS BAPTISTA – RE 12.753, ocupante do cargo efetivo de Professor de Educação Básica II – 
PEB II, licença-prêmio pelo período de 30 (trinta) dias, relativa ao quinquenio de 20/05/2015 a 19/05/2020, nos termos do artigo 125-B da 
Lei Complementar nº 064, de 1º de novembro de 2005 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Cajamar) e alterações. 
A licença ora concedida, terá início em 16 de novembro de 2023 e término em 15 de dezembro de 2023, devendo o servidor apresentar-se, 
independente de notificação, às atividades inerentes ao seu cargo impreterivelmente, no primeiro dia útil subsequente à cessação. 
 
PORTARIA Nº 1.710, DE 29 DE MAIO DE 2023. 
Fica concedida, a servidora pública, LUZIA CLAUDINÉIA MAIA FONTES – RE 15.997, ocupante do cargo efetivo de Agente Comunitário de 
Saúde, licença-prêmio pelo período de 30 (trinta) dias, relativa ao quinquenio de 04/03/2016 a 03/03/2021, nos termos do artigo 125-B da 
Lei Complementar nº 064, de 1º de novembro de 2005 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Cajamar) e alterações. 
A licença ora concedida, terá início em 02 de janeiro de 2024 e término em 31 de janeiro de 2024, devendo a servidora apresentar-se, 
independente de notificação, às atividades inerentes ao seu cargo impreterivelmente, no primeiro dia útil subsequente à cessação. 
 
PORTARIA Nº 1.711, DE 29 DE MAIO DE 2023. 
Fica concedida, ao servidor público APARECIDO DONIZETI BICUDO – RE 13.934, ocupante do cargo efetivo de Guarda Civil Municipal, licença-
prêmio pelo período de 30 (trinta) dias, relativa ao quinquenio de 02/05/2017 a 1º/05/2022, nos termos do artigo 125-B da Lei Complementar 
nº 064, de 1º de novembro de 2005 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Cajamar) e alterações. 
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A licença ora concedida, terá início em 16 de novembro de 2023 e término em 15 de dezembro de 2023, devendo o servidor apresentar-se, 
independente de notificação, às atividades inerentes ao seu cargo impreterivelmente, no primeiro dia útil subsequente à cessação. 
 
PORTARIA Nº 1.712, DE 29 DE MAIO DE 2023. 
Fica ratificada a concessão da licença para tratamento de saúde, no período de 17/01/2023 a 31/01/2023, nos termos do artigo 106 da Lei 
Complementar nº 064 de 01 de novembro de 2005 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Cajamar), a servidora pública DEBORA 
SANTA ROSA FERREIRA – RE 9.856, ocupante do cargo efetivo de Monitor Educacional, retroagindo seus efeitos a 17 de janeiro de 2023. 
 
PORTARIA Nº 1.713, DE 29 DE MAIO DE 2023. 
Fica ratificada a concessão da licença para tratamento de saúde, no período de 13/01/2023 a 07/02/2023, nos termos do artigo 106 da Lei 
Complementar nº 064 de 01 de novembro de 2005 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Cajamar), a servidora pública MARIA 
DAS DORES DA SILVA – RE 10.887, ocupante do cargo efetivo de Guarda Civil Municipal, retroagindo seus efeitos a 13 de janeiro de 2023. 
 
PORTARIA Nº 1.714, DE 29 DE MAIO DE 2023. 
Fica ratificada a concessão da licença para tratamento de saúde, no período de 16/02/2023 a 28/02/2023, nos termos do artigo 106 da Lei 
Complementar nº 064 de 01 de novembro de 2005 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Cajamar), a servidora pública MARIA 
DE FÁTIMA NERES FAGUNDES DA MOTA – RE 14.637, ocupante do cargo efetivo de Merendeira, retroagindo seus efeitos a 16 de fevereiro 
de 2023. 
 
PORTARIA Nº 1.715, DE 29 DE MAIO DE 2023. 
Fica ratificada a concessão da licença para tratamento de saúde, no dia 29/03/2023, nos termos do artigo 106 da Lei Complementar nº 064 
de 01 de novembro de 2005 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Cajamar), a servidora pública ISYS FONSECA DOS SANTOS – 
RE 11.930, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Administrativo, retroagindo seus efeitos a 29 de março de 2023. 
 
PORTARIA Nº 1.716, DE 29 DE MAIO DE 2023. 
Fica ratificada a concessão da licença para tratamento de saúde, no período de 29/04/2023 a 01/05/2023, nos termos do artigo 106 da Lei 
Complementar nº 064 de 01 de novembro de 2005 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Cajamar), a servidora pública SUELEN 
DE AZEVEDO MARTINEZ – RE 12.302, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Administrativo, retroagindo seus efeitos a 29 de abril de 2023. 
 
PORTARIA Nº 1.717, DE 29 DE MAIO DE 2023. 
Fica ratificada a concessão da licença para tratamento de saúde, no período de 25/10/2022 a 04/11/2022, nos termos do artigo 106 da Lei 
Complementar nº 064 de 01 de novembro de 2005 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Cajamar), a ex-servidora pública MARIA 
ALICE DE LIMA, aposentada por meio da Portaria nº 2.209/2022, retroagindo seus efeitos a 25 de outubro de 2022. 
 
PORTARIA Nº 1.718, DE 29 DE MAIO DE 2023. 
Fica ratificada a concessão da licença para tratamento de saúde, no período de 28/10/2022 a 31/10/2022, nos termos do artigo 106 da Lei 
Complementar nº 064 de 01 de novembro de 2005 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Cajamar), a ex-servidora pública MARIA 
DE FÁTIMA SANTOS, aposentada por meio da Portaria nº 2.092/2022, retroagindo seus efeitos a 28 de outubro de 2022. 
 
PORTARIA Nº 1.719, DE 29 DE MAIO DE 2023. 
Fica ratificada a concessão da licença para tratamento de saúde, no período de 09/10/2022 a 07/03/2023, nos termos do artigo 106 da Lei 
Complementar nº 064 de 01 de novembro de 2005 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Cajamar), ao servidor público WILLIAN 
AMARAL DE LIMA – RE 14.492, ocupante do cargo efetivo de Motorista de Ambulância, retroagindo seus efeitos a 09 de outubro de 2022. 
 
PORTARIA Nº 1.720, DE 29 DE MAIO DE 2023. 
Fica ratificada a concessão da licença para tratamento de saúde, no período de 10/10/2022 a 23/11/2022, nos termos do artigo 106 da Lei 
Complementar nº 064 de 01 de novembro de 2005 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Cajamar), ao servidor público DANIEL 
ANTONIO DA SILVA – RE 14.783, ocupante do cargo efetivo de Guarda Civil Municipal, retroagindo seus efeitos a 10 de outubro de 2022. 
 
PORTARIA Nº 1.721, DE 29 DE MAIO DE 2023. 
Fica ratificada a concessão da licença para tratamento de saúde, no período de 28/10/2022 a 15/12/2022, nos termos do artigo 106 da Lei 
Complementar nº 064 de 01 de novembro de 2005 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Cajamar), a servidora pública AIANE 
SOARES SOUZA PRADO – RE 18.164, ocupante do cargo efetivo de Professor Adjunto de Educação Básica - PAEB, retroagindo seus efeitos a 
28 de outubro de 2022. 
 
PORTARIA Nº 1.722, DE 29 DE MAIO DE 2023. 
Fica ratificada a concessão da licença para tratamento de saúde, no período de 16/10/2022 a 15/11/2022, nos termos do artigo 106 da Lei 
Complementar nº 064 de 01 de novembro de 2005 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Cajamar), a servidora pública 
FERNANDA APARECIDA FORATO QUITÉRIO – RE 13.820, ocupante do cargo efetivo de Professor de Desenvolvimento Infantil – PDI, 
retroagindo seus efeitos a 16 de outubro de 2022. 
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PORTARIA Nº 1.723, DE 29 DE MAIO DE 2023. 
Fica ratificada a concessão da licença para tratamento de saúde, no período de 06/12/2022 a 23/03/2023, nos termos do artigo 106 da Lei 
Complementar nº 064 de 01 de novembro de 2005 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Cajamar), a servidora pública LENICE 
FERREIRA SANTOS – RE 14.914, ocupante do cargo efetivo de Merendeira, retroagindo seus efeitos a 06 de dezembro de 2022. 
 
PORTARIA Nº 1.724, DE 29 DE MAIO DE 2023. 
Fica ratificada a concessão da licença para tratamento de saúde, no período de 06/12/2022 a 13/04/2022, nos termos do artigo 106 da Lei 
Complementar nº 064 de 01 de novembro de 2005 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Cajamar), ao servidor público EDUARDO 
ALVES DA FONSECA – RE 17.757, ocupante do cargo efetivo de Monitor Educacional, retroagindo seus efeitos a 06 de dezembro de 2022. 
 
PORTARIA Nº 1.725, DE 29 DE MAIO DE 2023. 
Fica ratificada a concessão da licença para tratamento de saúde, no período de 07/10/2022 a 06/12/2022, nos termos do artigo 106 da Lei 
Complementar nº 064 de 01 de novembro de 2005 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Cajamar), ao ex-servidor público 
LEANDRO JOSÉ DIAS, falecido em 07/12/2022 conforme consta da Portaria nº 2.261/2022, retroagindo seus efeitos a 07 de outubro de 2022. 
 
PORTARIA Nº 1.726, DE 29 DE MAIO DE 2023. 
Fica ratificada a concessão da licença para tratamento de saúde, no período de 18/10/2022 a 23/03/2023, nos termos do artigo 106 da Lei 
Complementar nº 064 de 01 de novembro de 2005 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Cajamar), ao servidor público 
DOMINGOS CARMO BOLELLI – RE 10.738, ocupante do cargo efetivo de Motorista, retroagindo seus efeitos a 18 de outubro de 2022. 
 
PORTARIA Nº 1.727, DE 29 DE MAIO DE 2023. 
Fica ratificada a concessão da licença para tratamento de saúde, no período de 23/11/2022 a 07/02/2023, nos termos do artigo 106 da Lei 
Complementar nº 064 de 01 de novembro de 2005 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Cajamar), ao servidor público JOSÉ 
AVERLI TINEL DAMASCENO – RE 16.958, ocupante do cargo efetivo de Agente Administrativo, retroagindo seus efeitos a 23 de novembro de 
2022. 
 
PORTARIA Nº 1.728, DE 29 DE MAIO DE 2023. 
Fica ratificada a concessão da licença para tratamento de saúde, no período de 16/11/2022 a 29/01/2023, nos termos do artigo 106 da Lei 
Complementar nº 064 de 01 de novembro de 2005 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Cajamar), a servidora pública PAULA 
DURÃES – RE 10.382, ocupante do cargo efetivo de Cirurgião Dentista, retroagindo seus efeitos a 16 de novembro de 2022. 
 
PORTARIA Nº 1.729, DE 29 DE MAIO DE 2023. 
Fica ratificada a concessão da licença para tratamento de saúde, no período de 04/11/2022 a 28/02/2023, nos termos do artigo 106 da Lei 
Complementar nº 064 de 01 de novembro de 2005 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Cajamar), a servidora pública IVETE 
MARIA LARA – RE 12.539, ocupante do cargo efetivo de Monitor Educacional, retroagindo seus efeitos a 04 de novembro de 2022. 
 
PORTARIA Nº 1.730, DE 29 DE MAIO DE 2023. 
Fica ratificada a concessão da licença para tratamento de saúde, no período de 18/11/2022 a 02/03/2023, nos termos do artigo 106 da Lei 
Complementar nº 064 de 01 de novembro de 2005 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Cajamar), a servidora pública EDILSON 
DA SILVA FRANCO – RE 13.945, ocupante do cargo efetivo de Guarda Civil Municipal, retroagindo seus efeitos a 18 de novembro de 2022. 
 
PORTARIA Nº 1.731, DE 29 DE MAIO DE 2023. 
Fica vago, a partir de 1º/06/2023, uma vaga do cargo efetivo de MERENDEIRA, nos termos do art. 53, inciso V da Lei Complementar nº 064 
de 1º de novembro de 2.005 e alterações, em virtude da APOSENTADORIA POR TEMPO CONTRIBUIÇÃO da servidora pública IVETE PEREIRA 
DOS SANTOS – RE nº 13.095, concedida pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores de Cajamar – I.P.S.S.C, por meio do Benefício nº 
2023.04.14730P.  
 
PORTARIA Nº 1.732, DE 29 DE MAIO DE 2023. 
Fica instaurada Comissão de Sindicância, com fundamento no inciso XLVI do art. 86 da Lei Orgânica do Município e no art. 179 da Lei 
Complementar nº 064/2.005, para apuração dos fatos contidos nos autos do Processo Administrativo nº 16.048/2022. 
Ficam nomeados, nos termos do artigo 181 da Lei Complementar nº 064/05 (Estatuto dos Servidores Públicos de Cajamar), como membros 
da Comissão de Sindicância, os seguintes servidores públicos: 
I – Marcelino Pereira Maciel – Procurador Jurídico - RE 13.378. 
II – Clarice Wiedenhofer - Auxiliar Administrativo - RE nº 10.134. 
III – Hislan Gomes de Almeida Rodrigues – Professor de Educação Básica II – PEB II – RE nº 11.003. 
A Comissão de Sindicância será presidida pelo servidor Marcelino Pereira Maciel. 
 
PORTARIA Nº 1.733, DE 29 DE MAIO DE 2023. 
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Fica vago uma vaga do cargo efetivo de TREINADOR DESPORTIVO, nos termos do artigo 53, inciso VII da Lei Complementar nº 064 de 1º de 
novembro de 2005, em virtude do falecimento do servidor público LÚCIO DE PAULA AUGUSTO – RE nº 13.475, ocorrido em 16 de maio de 
2.023, retroagindo seus efeitos a 16 de maio de 2.023. 
 
PORTARIA Nº 1.734, DE 29 DE MAIO DE 2023. 
Fica vago uma vaga do cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, nos termos do artigo 53, inciso VII da Lei Complementar nº 064 de 
1º de novembro de 2005, em virtude do falecimento da servidora pública IVANA DE FÁTIMA RAMOS – RE nº 16.809, ocorrido em 25 de maio 
de 2.023, retroagindo seus efeitos a 25 de maio de 2.023. 

______________________________________________________________________________________________________ 

 

 

ATOS 

ADMINISTRATIVOS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 
A Prefeitura do Município de Cajamar nos termos do edital disciplinado do Concurso Público nº 01/2020, para provimento de diversas vagas 
CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, conforme lista de classificação final publicada nos sites www.indepac.org.br/concursos e 
www.cajamar.sp.gov.br/concursos e diário oficial do Município.  
 
 

Coveiro 

CL NOME DO CANDIDATO INSC NF DF 

1 FABIO MOREIRA BITARÃES 10061 100,00 Não 

2 LUIZ ANTONIO DUARTE SOUSA 805826 90,00 Não 

3 VINICIUS RIBEIRO SILVA 805834 83,33 Não 

 
 
 

Agente Funerário 

CL NOME DO CANDIDATO INSC NF DF 

1 ANA CAROLINE GORDO ARAUJO 11457 82,50 Não 

2 JOSE LUIZ SA DO NASCIMENTO 1891 60,00 Não 

 
Os candidatos convocados acima devem, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, comparecer no Secretaria Municipal de Gestão e de 
Desenvolvimento de Recursos Humanos, situado na Praça José Rodrigues do Nascimento, nº 30, Centro, Cajamar/SP, no horário das 9h00 às 
16h00, portando TODOS os documentos pessoais originais e cópia que comprovem sua habilitação - Os documentos a serem apresentados 
são os discriminados a seguir: Carteira de Trabalho e Previdência Social; Certidão de Nascimento ou Casamento; Título de Eleitor; 
Comprovante de Votação ou quitação Eleitoral; Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação; Cédula Oficial de Identidade (RG ou 
RNE com prazo de 10 anos); 01 (uma) foto 3x4 recente; inscrição no PIS/PASEP ou rastreamento realizado na Caixa Econômica Federal (caso 
o primeiro trabalho tenha sido em empresa Privada), ou Banco do Brasil (em empresa Pública); Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
Comprovantes de escolaridade; Certidão de Nascimento dos filhos com idade inferior a 18 (dezoito) anos, salvo se inválido; Resultado de 
Antecedentes Criminais; comprovante de endereço atualizado em seu nome; declaração de acúmulo para as Funções permitidas por Lei, 
Curriculum atualizado; Qualificação Cadastral no E-Social, Cartão do SUS e CPF dos dependentes. Cajamar de 29 de maio de 2023 - Secretaria 
Municipal de Gestão e de Desenvolvimento de Recursos Humanos. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
CONCURSO - EDITAL Nº 03/2022 
CONVOCAÇÃO PROFESSORES - EXAME MÉDICO ADMISSIONAL. 
 
A Prefeitura do Município de Cajamar, Estado de São Paulo, torna público na forma prevista no Artigo 37, da Constituição Federal, nos Artigos 
141 e 142, da Lei Orgânica de Cajamar, bem como na Lei Complementar nº 067, de 02 de dezembro de 2005, que dispõe sobre o Estatuto do 
Magistério Público do Município de Cajamar/SP e CONVOCA a candidata relacionada do CONCURSO PUBLICO – Edital n° 03/2022, para 
EXAME MÉDICO ADMISSIONAL, conforme segue: 
 
EXAME MÉDICO ADMISSIONAL  
DATA: 30/05/2023 – Terça-Feira.  
HORÁRIO: Conforme, segue a relação  

http://www.cajamar.sp.gov.br/concursos
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ENDEREÇO: Praça José Rodrigues do Nascimento, nº 30 – Água Fria  
LOCAL: SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS  
 

HORÁRIO NOME CARGO 

9:00 LUCILIA FERREIRA NEVES PROFESSOR DE DISCIPLINA ESPECÍFICA - ARTE 

 
 
A candidata convocada deve comparecer para o exame médico admissional, munida de documento de identificação original com foto, à 
Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas, situada à Praça José Rodrigues do Nascimento, nº 30 – Água Fria, no dia e horários indicados.  
 
Cajamar, 29 de maio de 2023.  
Secretaria Municipal de Educação 
 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL Nº 02/2022 
CONVOCAÇÃO PROFESSORES 
ENTREGA DE DOCUMENTOS 

 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJAMAR, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, 
CONVOCA a candidata abaixo relacionada do Processo Seletivo – Edital n° 02/2022, CARGO, CLASSIFICAÇÃO DO CANDIDATO, NOME, 
INSCRIÇÃO, NOTA. 
 

CARGO  CL NOME DO CANDIDATO  INSC  NF  

Professor de Educação Básica II – PEB II – Língua 
Portuguesa  

12  TALITA CASTRO PINHEIRO  3041  56,67  

 

A candidata convocada acima deve, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir de 30/05/2023, sendo 30/05/2023, 31/05/2023 e 
01/06/2023, observado o protocolo sanitário comparecer à Secretaria Municipal de Educação, situada à Praça José Rodrigues do Nascimento, 
nº 30 – Água Fria – Distrito Sede Cajamar/SP, no horário das 9h00 às 12h00 e das 13h00 às 16h00, portando cópia e original dos documentos 
que seguem: Carteira de Trabalho e Previdência Social (páginas de Identificação e Qualificação civil); Certidão de Nascimento ou Casamento; 
Título de Eleitor acompanhado da certidão de quitação eleitoral ou comprovantes das duas últimas eleições; Certificado de Reservista ou 
Dispensa de Incorporação; Cédula de Identidade – RG ou RNE; 01 (uma) foto 3x4 recente; inscrição no PIS/PASEP ou rastreamento realizado 
na Caixa Econômica Federal (caso o primeiro trabalho tenha sido em empresa privada), ou Banco do Brasil (em empresa pública); Cadastro 
de Pessoa Física (CPF); Comprovantes de escolaridade; Registro de classe para os profissionais, nos casos em que for exigido para a área de 
atuação; Certidão de Nascimento dos filhos com idade inferior a 18 (dezoito) anos, salvo se inválido; Resultado de Antecedentes Criminais; 
Certidão de Distribuições Criminais – Ações Criminais; Certidão de Distribuições Criminais – Execuções Criminais; comprovante de endereço 
atualizado em seu nome; declaração de acúmulo para as Funções permitidas por Lei. Cajamar, 29 de maio de 2023. Secretaria Municipal de 
Educação. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 
RESOLUÇÃO CMAS Nº. 004/2023 
 
O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) de Cajamar, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições dadas pela Lei Municipal nº. 
209, de 28 de janeiro de 2022 e, 
Considerando a Resolução CNAS Nº 109, de 11 de novembro de 2009, que trata da Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais; 
Considerando a Resolução CNAS Nº 13, de 15 de maio de 2014, que inclui na Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais, aprovada 
por meio da Resolução nº 109, de 11 de novembro de 2009, do Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS, a faixa etária de 18 a 59 anos 
no Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos; 
Considerando a Resolução CNAS Nº 014, de 15 de maio de 2014, que define os parâmetros nacionais para a inscrição das entidades ou 
organizações de Assistência Social, bem como dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência 
Social; 
E, considerando a deliberação da plenária de 16 de maio de 2023, que as Entidades Sociais atenderam o art. 13 da Resolução CNAS Nº. 
014/2014; 
Resolve:  
Art. 1º - Atribuir nova numeração de inscrição para as entidades sociais já inscritas neste conselho, visando atender o art. 17 da Resolução 
CNAS Nº. 014/2014 – “Os Conselhos de Assistência Social deverão estabelecer numeração única e sequencial para a emissão da inscrição, 
independentemente da mudança do ano”, conforme quadro abaixo: 

Nº Tipo CNPJ Nº Nome da OSC 
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001 Entidade 52.351.814/0001-74 Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Cajamar 

002 Entidade 05.119.104/0001-33 Associação Sítio Agar 

003 Entidade 61.704.086/0001-28 Hácali – Há um Caminho à Liberdade 

004 Entidade 05.326.856/0001-75 Instituto Millenium 

Art. 2º - O tipo de inscrição deferido por este Conselho, atendeu à época da inscrição, os requisitos dispostos nos art.  8º, 9º e 10º da 
Resolução CNAS Nº. 014/2014; 
Art. 3º - A emissão do comprovante de inscrição atenderá o disposto no art. 11 da Resolução CNAS Nº. 014/2014; 
Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
Cajamar/SP, 26 de maio de 2023. 
 
Regina Célia Duarte  
Presidente do CMAS 
 
CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO DA COMISSÃO ELEITORAL DO CONSELHO TUTELAR 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, vem por meio deste, convocar a Comissão Eleitoral do Processo 
de Escolha do Conselho Tutelar, instituída através da Resolução CMDCA Nº 117/2023, para participarem da reunião que acontecerá no dia 
31/05/2023 (4º feira), as 9hs na Sala de Reunião do CREAS, na Avenida Antonieta Pasquarelli Penteado, 187, Jordanésia. 
 

COMISSÃO DISCIPLINAR 

 
NOTIFICAÇÃO 
 
Por meio do presente Edital, fica a Sra. THAÍS GARCIA DE SOUSA – R.E. 14.442 devidamente NOTIFICADA a apresentar DEFESA ESCRITA no 
prazo de 5 (cinco) dias, nos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 13.630/2022, nos termos da Deliberação da Comissão 
Disciplinar nomeada pela Portaria nº 2.034, de 17 de outubro de 2.022, que apura a prática do ato descrito no art. 170, II da Lei Complementar 
Municipal nº 64/2005, conforme Termo de Tipificação e Indiciamento às fls. 36 dos autos. 
Cajamar, 29 de maio de 2.023. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E GESTÃO ESTRATÉGICA  

 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2023 
Processo Administrativo nº 6.093/2023 
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de material didático de fortalecimento das habilidades socioemocionais 
para alunos e professores da Rede Municipal de Ensino, conforme especificações constantes no Edital.  
CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR GLOBAL 
RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 13/06/2023 às 09:00 horas. 
LOCAL: Paço Municipal, sito na Praça José Rodrigues do Nascimento, 30, Água Fria - Cajamar/SP. 
ESCLARECIMENTOS: endereço acima, no horário das 08:30 horas às 16:30 horas e/ou através do e-mail disposto no Edital.  
Edital disponível no site www.cajamar.sp.gov.br. 
Cajamar, 29 de maio de 2023  
Régis Luiz Lima de Souza - Secretário Municipal de Educação. 
 
DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO PARCIAL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2023 
Processo Administrativo nº 3.138/2.023. 
OBJETO:  Registro de preços para futuro e eventual fornecimento de água mineral natural, potável e não gasosa em galões de 20 litros; 
garrafas de 500ml e copos de 200 ml dentro dos padrões estabelecidos no Edital.  
I - À vista do julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, torno pública a ADJUDICAÇÃO PARCIAL do seguinte item: 
a) ITEM 03 - Copos de 200ml (duzentos mililitros) de água mineral, natural, não gaseificada, segundo especificações e normas técnicas, em 

nome da empresa PORTAL ÁGUAS DISTRIBUIDORA LTDA., inscrita no CNPJ nº 28.588.443/0001-64. 

II - Em ato contínuo, HOMOLOGO PARCIALMENTE o certame;  
III – Publique-se. 
Cajamar, 26 de maio de 2023 
João Paulo Machado Nogueira - Secretário Municipal de Administração. 
 
DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2023 
Processo Administrativo nº 3.697/2023 – 
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OBJETO: Seleção entidade de direito privado sem fins lucrativos, devidamente qualificada como Organização Social, em conformidade com 
a Lei Municipal nº 1.186, de 11 de novembro de 2005, alterada pela Lei Municipal nº 1.199, de 01 de março de 2006, Lei Federal nº 9.637/98 
e Lei Federal nº 8.666/93, no que couber, e nas Leis orçamentárias municipais, para celebrar CONTRATO DE GESTÃO, objetivando a execução 
do serviço de apoio escolar aos alunos com deficiência e transtorno global do desenvolvimento, regularmente matriculados na Rede 
Municipal de Ensino de Cajamar, bem como formação para os profissionais que atuam junto a estes alunos. 
I - À vista do julgamento proferido pela Secretaria Municipal de Educação, torno pública a ADJUDICAÇÃO do objeto em nome da Organização 
Civil: 
a) INSTITUTO SOLEIL – inscrita no CNPJ nº 61.394.763/0001-59, com o valor global de R$ 13.800.000,00 (treze milhões, oitocentos mil reais). 
II - Em ato contínuo, HOMOLOGO o certame;  
III – Publique-se. 
Cajamar, 25 de maio de 2023  
Régis Luiz Lima de Souza – Secretário Municipal de Educação. 
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ADMINISTRAÇÃO 
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ADMINISTRAÇÃO 

INDIRETA 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE CAJAMAR - IPSSC 

 
PORTARIA Nº 54 DE 26 DE MAIO DE 2023. 
Fica concedido o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, ao(à) Sr(a) SILVIA HELENA VIEIRA, Portador(a) da Cédula de 
Identidade RG Nº. 257686940, Inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 150.447.198-97, e no PIS/PASEP n.º 26882353938, titular do cargo de 
provimento efetivo de PROFESSOR DE DISCIPLINA ESPECIFICA, nível de vencimento nº. A, Referência I, nos termos do Anexo I, da LCM nº. 
132/2011, lotado na FUNDO DE DES DE EDUCAC BASICA FUNDEB 60 F, com efeitos financeiros a partir de 01/06/2023.MARCIO ALEXANDRE 
LACERDA FALCÃO 

Diretor Executivo do IPSSC 


